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ReSUMo 
As redes sociais são utilizadas por bilhões de pessoas, no mundo, e por deze-

nas de milhões de brasileiros, que expõem suas vidas, voluntariamente, na internet, 
abdicando de suas privacidades, publicando por vezes conteúdos impróprios. Sen-
do assim, este estudo pretende compreender os impactos das redes sociais na vida 
profissional de seus usuários, bem como demonstrar a funcionalidade e o potencial 
das redes sociais como meio de produção de provas no processo do trabalho. Para 
isso, utilizou-se o método dedutivo, através de pesquisa exploratória, com o em-
prego de técnica bibliográfica, analisando as provas extraídas das redes sociais com 
base nos meios de prova comumente utilizados no processo do trabalho, seguin-
do a classificação doutrinária, fundamentando, em casos reais e na jurisprudência, 
algumas das hipóteses de utilização das redes sociais como meio de produção de 
provas, tentando sanar a omissão legislativa existente quanto a essa matéria; abor-
dando, também, questões práticas quanto à utilização desta ferramenta, tais como 
a juntada das provas, extraídas das redes sociais, aos autos processuais. Alertando, 
por fim, quanto ao uso racional e consciente das redes

sociais e fornecendo aos operadores do Direito subsídios básicos para a utili-
zação dessa nova ferramenta judicial.
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